INDICAÇÃO Nº           2220

, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos no sentido de examinar a possibilidade de destinar um veículo automotivo – Tipo VAN ou MICROÔNIBUS à Casa de Recuperação Recanto Vida Nova no Município de Bastos.

JUSTIFICATIVA

A Casa de Recuperação Recanto Vida Nova, sob CNPJ 03.092.622/0001-85, situada na vicinal Bastos – Iacri, Km 01- Seção Glória I, reconhecida como órgão de utilidade pública, registrada no Conselho da Criança e do Adolescente e também no Conselho Municipal, tem como função atender dependentes químicos do sexo feminino, com capacidade para abrigar 20 pessoas,

A referida postulação visa amenizar os transtornos para locomoção dos alunos, para laser ir ao médico, e visitas periódicas as entidades religiosas na região, veículo este essencial ao desenvolvimento de suas atividades.

Ressaltando que tal assunto também está sendo alvo de manifestação por parte da Câmara Municipal, conforme Indicação nº 202/05 de autoria do Vereador Antônio Fernandes dos Santos e com o apoio do Prefeito Natalino Chagas através de Ofício nº 10114/05. Em Anexo.  

Por todo o acima exposto apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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